
NM co proa	 -cta. oa

DAS 102 41 1t pdju.nr.o do	 DAL1O2.55	 dor-Geral da

DJIS.102.3 4 Assessor Jurídico DAL102.3

1 cherfe de Gabinete DALLOL.4

2 Assessor '1'cnico iiS.102.3

1 Oficial do Gabinete DAS. l0l.2

8 Oficial de Gabinet$ DAZ.101.1

1 Coordenador-Geral tiM.101.4

2 Cooroanador DAS. 101. 3

4 Chefe da Divisão DAS.lO1.2
2 Chefe de Serviço -

DAB,101.l

III	 GA

Adjunto do Proct!ra-
dor-Geral da União
Assessor Jurídico
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- demonstrar incapacidade tCcnica. pelo dcscunipnmCnto das exigtncias legais
quanto à execução cios serviços:

11 - uemonstrar incapacidade legal:

III - uemonslrar incapacidade econômico-iiflaflCCir

IV submeter o controle ou a direção da empresa a pessoas não qualificadas na
forma desta Lei:

V - transferir, cm prévia anuúncia do Poder Executivo, a qualquer título e por
qualquer instrumento, a concessão para execuçiio do serviço ou o controle da entidade operadora;

VI - não iniciar a operação regular do servico no prazo máximo de dezoito meses,
prorrogável por mais doze, a contar da data tia publicação do aio de outorga;

VII - interromper, sem justificativa, a execução total ou parcial do serviço por prazo
superior a trinta dias consecutivos, salvo quando tenha obtido a autorização previa do Poder
Executivo.

Parágrafo  único. A pena de cassação só será aplicada apõs sentença judicial.

CAPÍTIYL() XI
DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Art. 32. Os atuais detentores de autorizacão do Serviço de Distribuição de Sinais de
TV por Meios Físicos - DISTV. renulado pela Portaria n° 25). de 13 de dezembro de 1989. do
Ministro de Estado das Comunicações. outorgadas atd 31 de dezembro de 1993, que manifestarem
formalmente ao Ministério tias Comunicacões o seu cnuuadrainento nas uisposições desta Lei.
terão suas autorizacões transformadas em concessão para cxccucão e exploracão do serviço de TV
a Cabo, pelo prazo de quinze anos. contado a partir da data da uutorga da concessão.

§ 1 ° A manifestação de submissão as disposições desta Lei assegurará a
transformação das autorizações ue DISTV cm concessão para a prestação do serviço de TV a Cabo
e deverá ser leita no prazo niasimo e improrrogável de noventa dias. a partir dd data da publicação
desta Lei.

2° O Poder Executivo. de posse da manifestacão do submissão às disposições
desta Lei, tal como prcvõ este artigo, expedirá, no pia/o inaximo e inrnrorrogávcl de trinta dias. o
correspondente ato tie outorga ia conecsãt) para a prestação tio serviço de TV a Cabo.

3° As autorizatánas do servira de DISTV auc ainda não enfiaram em operação e
tiverem a sua autorização transtormada em concessão do servico de TV a Cabo tert o prazo
máximo e improrrogável de doze meses para o fazerem, a contar da data da publicação desta Lei,
sem o que terão cassadas liminarmente suas concessões.

Art. 43. A partir da data de publicação desta Lei. as autorizatárias de DISTV,
enquanto não for transformada a autorização em concessão do serviço uc TV a Cabo, conforme
previsto no artigo anterior. 'deverão prosseguir na prestaçaO do serviço em redes suometidas às
disposições desta Lei.

Art. 44. Na implementação das disposições previstas nesta Lei, o Poder Executivo
terá o prazo de seis meses para baixar todos os atos, regulamentos e normas necessários, ouvido o
parecer do Conselho de Comunicação Social.

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 46. Revogam-se as disposições em contrário.

Au. 5' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provla&ia a' 758, de
9 d dezembro de 1994.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra cnn vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de janeiro de 199 174' da Independãncla e 107 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luis Carlos Breuer Pereira

A?	 1

AD'CIA-GAI , DA UNIO

io AN1Usrnç S~

NQ	 DE
CARGOS

omo CõDIGO NuDE
CARIGW1

-CÓDIGO

GA8 t) IX)-<taL DA. L*IIO

10 Consultor da União DAS 102,5 10 Consultor da União DAS 102.6

3 Adjunto do Advoga— 3 Adjunto do Advogado-
DAS.102.6

do—Geral DAS.102.5 Geral

1 Chefe de Gabinete DAS 101.5 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

6 Assessor Técnico DAS 102.4 6 Assessor Técnico DAS 102.4

3 Oficial de Gabinete DAS 101.3 3 Oficial de Gabinete DAS 101.3

1	 2 Oficial de Gabinete DAS 101.2 2 Oficial de Gabinete DAS 101.2

1	
11 Oficial de Gabinete DAS 101.1 16 Oficial de Gabinete DAS 101.1

5 Diretor de Divisão DAS 101.3 5 Coordenador DAS 101.3

A1	 II

DA

NQ me~

GABDETE DO	 JLtUt-L DA ienzÂo

1 Assessor Jurídico 0AS.102.3

1	 •	 Oficial de Gabinete	 OAS.101.2

1	 Oficial da Gabinete	 DAS. lO1.l

Brasilia. s d	 janeiro	 de 1995; 174° da Indepcnd&icia e 101* da

República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sérgio Motts

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 823, DE 06 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre os uadros de cargos do Onapo-Direçio e	 -
Assessoramento uperiore - DAS da Advocacia-Geral
claUnião.	 -

NU DC

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que Use confere o au. 62 da

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° São criados e reclasshulcadOS. na Advocacia-Geral da União, os cargos constantes

dos Anexos 1 a VI. 3

ArS. 2° Os cargos criados por esta Medida Provisória serão preenchidos aegwtéo a	
2

necessidade do serviço e de confomiidade com as disponibilidades orçamentétias.

Aat. 3' O cargo de Consultor Jurídico de Ministério e de órgãos da PresidocIa da
República, do Grupo-Direção e AssessoramentO Superiores - DAS, corresponde ao nível 101.5.

Ari. 4' Aaplicaçãodod'tspoSiOno parágrafo únacodoart. 6°daLei n°8.91l,de lide
julho de 1994, fica condicionada à implantação dos planos de carreira da Administração Pública
Federal, conforme dispuser o regulamento.

GaBnent CO C	 -GistAL DA AD'SXACIA DA taifiO
IX

5 corregedor Auxiliar DAS.101.6

chefe da Gabinete DA5.101.4

5 Assessor Jurídico D?,s.102.3

2 Assessor Técnico OPS.102.3

1 Oficias de Gabinete DAL101.2

8 Oficial da Gabinete DAS,l01.1

2 Coordenador

1 Chefe de DiviSão OU.101.2

3 Chefe de Serviço DAB.1O1.i

srTuiÇki .---. 1 srxsiaçlo iu,

[Deu~ os
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ANEXO III
ANEXO V

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 	
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

NO DE CARGOS
	

DENOMINAÇÃO
	

CÕDIGO

NQ DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO
1 GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASÍLIA,

NO RIO DE JANEIRO E EM SÃO PAULO: estrutura unitária.

1 Chefe de Gabinete DAS.101.3

4 Assessor Jurídico DAS.102.3
2

2 Assessor Técnico DAS.102.2

2 Oficial de Gabinete DAS.101.1
II

1 Coordenador DAS.101.3

3 Chefe de Divisão DAS.101.2

6 Chefe de Serviço DAS.101.1

II GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE
E EM RECIFE: estrutura unitária

1

PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO A
(quatro procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Jurídico	 DAS.102.2

PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO E
(nove procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Jurídico	 DAS.102.2

PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO C
(vinte e oito procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Jurídico	 DAS.102.2

1 Chefe de Gabinete DAS.101.3

3 Assessor Jurídico DAS.102.3

2 Assessor Técnico DAS.102.2

2 Oficial de Gabinete DAS.101.l

1 Coordenador DAS.101.3

3 Chefe de Divisão DAS.101.2

6 Chefe de Serviço DAS.101.1

ANEXO IV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

NQ DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO

1 PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL E NOS ESTADOS DE
SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura unitária.

4	 Assessor Jurídico	 DAS.102.3

2	 Assessor Técnico	 DAS.102.2

1	 Coordenador	 DAS.101.3

II	 PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DA BANIA, CEARÁ,
GOIÁS, MINAS GERAIS, PARANÁ, PERNAMBUCO, SANTA CATARINA

E RIO GRANDE DO SUL: estrutura unitária.

2	 Assessor Jurídico	 DAS.102.3

1	 Assessor Técnico	 DAS.102.2

1	 Coordenador	 DAS.101.3

III PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO ACRE, ALAGOAS,
AMAZONAS, ESPIRITO SANTO, MARANHÃO, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL, PARÁ. PARAÍBA, PIAUÍ, RIO GRAN-
DE DO NORTE, RONDÔNIA E SERGIPE: estrutura unitária.

1	 Assessor Jurídico	 DAS.102.3

1 ..	 Assessor Técnico	 DAS.102.2

1	 Coordenador	 0A5.101.3

IV	 PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO AMAPÁ,
RORAIMA E TOCANTINS: estrutura unitária.

1	 Assessor Jurídico	 DAS.102.3

ANEXO VI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

NQ DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

1	 Coordenador-Geral	 OAS.101.4

2	 Coordenador	 DAS.101.3

3	 Chefe de Divisão	 DAS.101.2

MEDIDA PROVISÓRIA N9 824, DE 06 DE JANEIRO DE 1995

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do MlnIatio da
Integração Regional, crédito extraordinário no valor de
R$ 4.370.914,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o * 30 do art. 167 da Constituição, e o § 50 do ar). 65 da Lei n°8.694, de 12 de agosto
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário no valor de R$
4.370.9 14,00 (quatro milhões, trezentos e setenta mil, novecentos e quatorze reais), para atender à
programação constante do Anexo! desta Medida Provisória.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta da Reserva de Contingência, conforme o Anexo E desta Medida Provisória.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 759, de
9 d dezembro de 1994.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasflia, 6 de janeiro 	de 1995; 1740 da Independência e 1070 da República.

Assessor recnico	 u.w.J.u.L	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Serra
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ANEXO III
ANEXO V

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 	
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

NO DE CARGOS
	

DENOMINAÇÃO
	

CÕDIGO

NQ DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO
1 GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASÍLIA,

NO RIO DE JANEIRO E EM SÃO PAULO: estrutura unitária.

1 Chefe de Gabinete DAS.101.3

4 Assessor Jurídico DAS.102.3
2

2 Assessor Técnico DAS.102.2

2 Oficial de Gabinete DAS.101.1
II

1 Coordenador DAS.101.3

3 Chefe de Divisão DAS.101.2

6 Chefe de Serviço DAS.101.1

II GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE
E EM RECIFE: estrutura unitária

1

PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO A
(quatro procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Jurídico	 DAS.102.2

PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO E
(nove procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Jurídico	 DAS.102.2

PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO C
(vinte e oito procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Jurídico	 DAS.102.2

1 Chefe de Gabinete DAS.101.3

3 Assessor Jurídico DAS.102.3

2 Assessor Técnico DAS.102.2

2 Oficial de Gabinete DAS.101.l

1 Coordenador DAS.101.3

3 Chefe de Divisão DAS.101.2

6 Chefe de Serviço DAS.101.1

ANEXO IV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

NQ DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO

1 PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL E NOS ESTADOS DE
SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura unitária.

4	 Assessor Jurídico	 DAS.102.3

2	 Assessor Técnico	 DAS.102.2

1	 Coordenador	 DAS.101.3

II	 PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DA BANIA, CEARÁ,
GOIÁS, MINAS GERAIS, PARANÁ, PERNAMBUCO, SANTA CATARINA

E RIO GRANDE DO SUL: estrutura unitária.

2	 Assessor Jurídico	 DAS.102.3

1	 Assessor Técnico	 DAS.102.2

1	 Coordenador	 DAS.101.3

III PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO ACRE, ALAGOAS,
AMAZONAS, ESPIRITO SANTO, MARANHÃO, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL, PARÁ. PARAÍBA, PIAUÍ, RIO GRAN-
DE DO NORTE, RONDÔNIA E SERGIPE: estrutura unitária.

1	 Assessor Jurídico	 DAS.102.3

1 ..	 Assessor Técnico	 DAS.102.2

1	 Coordenador	 0A5.101.3

IV	 PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO AMAPÁ,
RORAIMA E TOCANTINS: estrutura unitária.

1	 Assessor Jurídico	 DAS.102.3

ANEXO VI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

NQ DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

1	 Coordenador-Geral	 OAS.101.4

2	 Coordenador	 DAS.101.3

3	 Chefe de Divisão	 DAS.101.2

MEDIDA PROVISÓRIA N9 824, DE 06 DE JANEIRO DE 1995

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do MlnIatio da
Integração Regional, crédito extraordinário no valor de
R$ 4.370.914,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o * 30 do art. 167 da Constituição, e o § 50 do ar). 65 da Lei n°8.694, de 12 de agosto
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário no valor de R$
4.370.9 14,00 (quatro milhões, trezentos e setenta mil, novecentos e quatorze reais), para atender à
programação constante do Anexo! desta Medida Provisória.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta da Reserva de Contingência, conforme o Anexo E desta Medida Provisória.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 759, de
9 d dezembro de 1994.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasflia, 6 de janeiro 	de 1995; 1740 da Independência e 1070 da República.

Assessor recnico	 u.w.J.u.L	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Serra
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